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ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 001/2020

REGULAMENTA  ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO 
PARA ÔNIBUS NA RUA ESCRITORA MARIA 
COTTAS EM CACHOEIRAS DE MACACU 

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras de Ma-
cacu, no uso de suas atribuições conferida pela portaria nº 0039/2017, em 
conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro 
de 1997.

RESOLVE:

Art.1º - Fica determinado como estacionamento exclusivo para PARADA 
DE ÔNIBUS, 01 vaga na Rua Escritora Maria Cottas em frente os números 100, 
340, 586 e próximo ao nº 708.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 3º -  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário, 06 de janeiro de 2020

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SILVA
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito

PORTARIA Nº 002/2019

REGULAMENTA  PELÍCULA TIPO INSULFILM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NOS VEICULOS 
DESTINADOS AO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS E TÁXI.

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras de Ma-
cacu, no uso de suas atribuições conferida pela portaria nº 0039/2017 e em 
conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro 
de 1997.

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN nº 254 de 26 de outubro de 2007, 
que estabelece critérios para utilização de película nas áreas envidraçadas nos 
veículos automotores.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica proibido o uso de película fora dos padrões do CONTRAN de 
acordo com a lei municipal 1575/05 art. 13 nos vidros dos veículos que operam 
o serviço de táxi e Lotação, devendo ser observado o disposto na Resolução nº 
254 do CONTRAN, a película protetora  deve seguir os padrões permitidos, 28 % 
de transparência nos vidros da janela e para brisas traseiros, 70 % de transpar-
ência nas janelas do motorista e carona, além de outros vidros indispensáveis a 

dirigibilidade. No para brisas dianteiro é vedado ( proibido) o uso das películas, 
apenas a faixa com no máximo 20 cm,  degradeé.

Parágrafo Único – Os veículos que prestam serviço de táxi e lotação deverão 
estar adaptados a presente Portaria no prazo de até 30 dias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

 Art. 4º - Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário, 06 de janeiro de 2020

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SILVA
Sec. Municipal de Ordem Pública e Trânsito

PORTARIA Nº003/2020

REGULAMENTA A ALTERAÇÃO DE 
ITINERÁRIO DE ÔNIBUS E DOS TRANSPORTES 
ALTERNATIVOS EM CACHOEIRAS DE MACACU E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras de Ma-
cacu, no uso de suas atribuições conferida pela portaria nº 0039/2017, em 
conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro 
de 1997.

- Considerando as alterações de circulação viária, os itinerários de 
linhas de ônibus e dos Transportes Alternativos também sofrerão alterações.

RESOLVE:

Art.1º - Fica alterado o itinerário dos ônibus e dos transportes alternativos 
a partir do dia 09 de janeiro de 2020 da seguinte forma:

Saída do Terminal Rodoviário deslocando no sentido ao Rio de Janeiro- Av. 
Floriano Peixoto/Av. Lord Baden Powel/Rua Osvaldo Aranha/RJ116.

Art.2º - Fica revogada a Portaria nº 057/2019

Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 09 de janeiro de 2020.

Art.4º - Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário, 06 de janeiro de 2020.

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SILVA
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito

LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 001/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, usando suas atribuições legais,

RESOLVE:

1 - NOMEAR os servidores NATHALIA MENDONÇA BUSQUET, MAR-
CO AURÉLIO CADENA FARIA e FABRÍCIO ABREU FIGUEIREDO, para sob a 
Presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Vereadores de Cachoeiras de Macacu, para o ano de 2019.

2 - Esta portaria produz seus efeitos legais retroagindo a partir de 01 de 
janeiro de 2020.

3 - Revoga-se as disposições ao contrário.

Gabinete da Presidência, 06 de Janeiro de 2019

VEREADOR CÉLIO DE CARVALHO MACIEL
Presidente
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Edição 135 - 10 de Janeiro de 2020 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº840

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2018.

PARTES: AMAE-CM
X

MIMNGO CAR DE MACACU, COMÉRCIO DE VEÍCULOS, MOTOS E PEÇAS 
LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo na locação de veículos automotores.

VALOR GLOBAL: R$ 174.888,00 
(Cento e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme execução.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores – processo administrativo nº 1865/2018.

Cachoeiras de Macacu, 27 de dezembro de 2019.

JOCIMAR COELHO DE LIMA
- PRESIDENTE DA AMAE-CM -

PORTARIA Nº 0103/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2017

PARTES:AMAE-CM
X

 J-TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: Prorrogação de Prazo dos serviços de locação de Software de Gestão, 
Comercial e Operacional, abrangendo os setores de atendimento, faturamento, 

arrecadação, obras e operações.

VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme execução.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, Inciso II e 65 § 1º, da Lei Federal n° 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores – processo administrativo nº 

588/2017.

Cachoeiras de Macacu, 27 de dezembro de 2019.

JOCIMAR COELHO DE LIMA
- PRESIDENTE DA AMAE-CM -

PORTARIA Nº 0103/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO
CONTRATO 009/2019

Partes: FUNDAÇÃO MACATUR
X

THL PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI-ME 

Objeto: Contratação de empresa para montagem de infraestrutura para 
realização do Carnaval 2020 em Cachoeiras de Macacu, Papucaia e Japuíba, 

compreendendo:
a) 50 banheiros químicos higienizados 2 vezes por dia, sendo:

1) 30 banheiros químicos para Cachoeiras;
2) 12 banheiros químicos para Papucaia;
3) 08 banheiros químicos para Japuíba.

b) 01 caminhão pipa para lavagem diária das vias públicas a serem utilizadas 
pelas agremiações carnavalescas  e de maior concentração dos foliões no 

centro da cidade.
c) Locação, montagem e desmontagem de 30(trintas) Barracas Tipo Chapéu 

de bruxa ou pirâmide medindo 3x3 metros cada, com balcão; a montagem das 
mesmas devem ser realizadas  pela contratada no dia 19/02/2020.

Execução dos serviços: 20/02/2020 a 25/02/2020

Preço Global: R$ 121.550,00 
(cento e vinte um mil quinhentos e cinquenta reais ).

Prazo de Execução: A montagem dos equipamentos que compõem este contrato 
deverá ser instalada no dia 19/02/2020, sendo essa ação de responsabilidade 

da empresa contratada.
será realizado nos dias 20, 21, 22, 23, 24 e 25/02/2020, em Cachoeiras, 

Papucaia e Japuíba.

Forma de Pagamento: parcelado
Fundamentação Legal: Artigo 22, Inciso III, Parágrafo 3º c/c Artigo 23 Inciso II, 

letra A, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Cachoeiras de Macacu, 20 de dezembro  de 2019.

ADILSON ADRIANO MURIZINI DE SÁ
Presidente da Fundação Macatur

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

FUNDAÇÃO MACATUR
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